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PROJETO DE LEI N° _____ de 2023 
(Do DELEGADO PALUMBO) 

 
 

Altera o Decreto-Lei 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, para dispor sobre a competência do 
Juiz das garantias. 

 
 
O Congresso Nacional DECRETA: 
 
Art. 1º. O art. 3° do Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 
“Art.3°-B. 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 
XIX – proceder ao levantamento e à citação do preso em casos pendentes na hipótese do 
art. 366, comunicando-se em seguida, a autoridade judiciária competente.”(NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Às Comissões competentes. 
 
 
 

DELEGADO PALUMBO 
Deputado Federal 
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JUSTIFICATIVA 

 

O projeto de lei apresentado visa permitir que o Juiz que realizar 
a audiência de custódia, possa fazer o levantamento e a citação do acusado em processos 
que estiverem suspensos com fundamento no artigo 366/CPP, ou seja, pela falta de citação 
pessoal do acusado.  

 
Na prática, quando o acusado passa por uma audiência de 

custódia, o Juiz busca saber como ele foi tratado e se houve alguma ilegalidade na sua 
prisão. Mas, pode ser que aquele acusado esteja respondendo criminalmente em outros 
processos que estão suspensos por falta de citação. Em outras palavras, apesar de 
existirem processos contra o acusado, este permanece solto, normalmente cometendo 
outros delitos. 

 
Portanto, entendemos que a audiência de custódia é uma boa 

oportunidade para que o Juiz pesquise a existência de processos movidos contra o acusado 
e, se for o caso, realize a citação. 

 
Sendo assim, este projeto de lei apresenta uma solução ao 

problema enfrentado, estabelecendo competência para o Juiz das garantias de realizar o 
levantamento e cumprimento de mandados pendentes durante a audiência de custódia. 

 
Isto posto, conto com o apoio dos Nobres Deputados para a sua 

aprovação. 
 
 

DELEGADO PALUMBO 
Deputado Federal 

 

Documento assinado por: Dep. Delegado Palumbo
Selo digital de segurança: 2023-EYCI-PHJW-XCUH-KNKN

*C
D2

36
98

66
93

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Palumbo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236986693600

PL
 n

.6
20

9/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
12

/2
02

3 
08

:4
5:

17
.5

40
 - 

M
ES

A


